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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Deaartamento de Administração

Divisão de Obras

TERMOS DE CONTRATOS

pulado na 30.* condição do edital da penhada conforme connecimento nú-
concorrência. Oitava — A validade i mero seiscentos e vinte e nove (629),
do presente contrato dependerá do ;de vinte e cinco (25) de agosto de mil
seu registro pelo Trib%:al de Contas, jnovccentoa e ses-snca e um
não se responsabilizando o Oovêrao i vMiístíTa Quaría — O Q

(1961).
Quarteto do

Termo de contraio cciebraão erure n
Divisão de Obras do Departamento
ãe Administração do Ministério da
Agricultura e a, firma Construtora j
Tedesco S. A. — Engenharia e Ar-\
quiíetura para execução ãas obras
de construção do Cènlr. Social em
•proveito da Escola de Viticultura f
Enologia do Bento Gonçalves, no
Estado do Rio Grande ao Sul.
Aos três (3) dias co met, de outu-

bro do ano de mi! nvecentos e ses-
senta e uni (1961), nesta cidaõe do
Tão de Janeiro, perante a Divisão às }
Oí.ras, representadp por seu dire'.orj
engeriíeiro Arlindo C!;meníe. com-
pareceu a firma Construtora Tedesco
S. A. — Engenharia ••. Arqittetura.
adiante designada simplesmente a
contratante, cstabelecic.a em ' Porto
Alegre. Rio Grande dr S:;l, na Ave-
nida Farrapos, 146 — 8.° andar, repre-
sentada neste Ato ielo seu procura-
dor Sr. Lysanias 'ferreira, e, presen-
tes também às testemunhas abaixo
«finadas, declarou que assina o pre-
sente contrato, para execução de obras
conforme proposta apresentada à con-
corrência pública, de acurd > com o
edital n.? 20-61. e na conformidade
da minuta aprovada pelo Exmo. Sr.
Ministro da Agricultura por despa-
cho exarado no processo n."? SC —
32.459-61, respeitada as seguintes cláu-
sulas: — Primeira — A contratante
obriga-se a executar as obras de cons-
trução do Centro Social em proveito
da Escola de Viticultura e Enologia"
de Bento Gonçalves, r.o Estado do
Rio Grande do Sul, pelo preço global
de Cr$ 17.420.000,00 '-lezessete mi-
lhões quatrocentos e *nte mil cru-
zeiros) , de acordo com a sua propôs*
ta datada de l de setembro de, 1961,
e com rigorosa obediência a todas as
condições constantes do edital ia re-
ferido e especificações que ^serviram
de base à concorrência, as quais de-
vidamente rubricadas constituem par-
te integrante do presente contrato.
Segunda — A despesa com a execução
deste contrato na importância de
Cr$ 17.420.000,00 (dezessete milhões
quatrocentos e vinte mil cruzeiros)
correrá néSte exercício à contado
Subanexo 4.12.-M.A.. 09.02.03-Insti-
tuto de Fermentação — Verba 4.0.00.
Consignação 4.1.00. Subconsignação
4.1.03, 6, — até o limite de Cr$ .....
5.850.000,00 (cinco milhões oitocentos
e cinquenta mil cruzeiros) . de acordo
com a lei 3.834 de 10 de dezembro de
I9GO. já deduzida do crédito respectivo
conforme empenho n.° 63. de 18 de se-
tembro de 1961. e o restante dê Cr$
11.570.000.00 à conta do que for con-
signado no orçamento do ano vin-
douro — Terceira: O prazo para pres-
taçr.o dos serviços será de 400 ^qua-
trocentos dias. — Quarta — Fazem
parte integrante deste contrato, in-
dependente de transcrição, as condi-
ções estipuladas no edital que serviu
de base à concorrêncu . — Quinta —
O pagamento será efetua('o em moe-
da corrente, em parcelas ou no seu
todo. à base de serviços efetivamente
realizados, após a verificação e acei-
tação dos mesmos pela Divisão d*
Obras, mediante apresentação de fa-
tura, na forma estabelecia pelo Có-
digo de Contabilidade Pública da União
Sexta — A contratante depositou a
título de caução, para garantia de
execução das obras, a importância de
CrS 600.000,00 (seiscentos mil cruzei-
ros) , em diversos títulos, conforme re-
cibo apresentado o qual acompanha-
rá o pedido de. registro do contrato
ao tribunal de Contas. Esta quantia
responderá pelas multas impostas que
nSo forem recolhidas diretamente ao
Tesouro Nacional. Sétima — Fica es-
tabelecido que a contratante não terá
direito a nenhum reajustamento, sob
qualquer hipótese, conforme o estl-

Federal por qualquer indenização no-'.vio de Janeiro fica obrigado a a;
caso de ser denegado o registro. —Isentar ao Ministério da EdusacS

Leia-se;
Cláusula primeira - - A -'Locado-

ra", de conformidade com • Concor-
rência Pública número dez r 10). rea-
lizad no corrente ano, na Divisão
do Material deste Ministério e apro-
vada pelo Senhor Ministro da Edu-
cação e Cultura, se obriga a insta-

.^0~v.v-. — :áo e!lar- no Serviço de Estatística da
Nona — E' eleito o foro d^sta Capita! ^Cultura presíaeSo de contas, cem rés-j Educação e Cultura, o seguinte equi-
para as ações que acaso decorrerem ;p?olivos oomjjrovantes, devidamente pamento de máquinas elétricas da

contabilidade e estatística: duas (2)
perfuradoras eletro-automáticas, tipo
.••;ero quinze (015); uma (U perfu-
radora duplicadora interpretadora al-
fabética, tipo zero trinta e seis (036);
uma (1) classificadora contadora, ti-
po zero setenta e cinco (075): uma
(1) máquina ele t rica de contabilida-
de com oitenta (80) contadores, sub-
tração direta. velocidade oitenta baj>
ra cento e cinquenta (80-150), oiten-

.
tíiretor, pela contratante r peí.is tes-
temunhas. — Rio de Janeiro, em 3
de outubro de 1981. — (a.) Arlindo
Clemente — Diretor. — p.p. Cons-

rescíridirio, independentemente da in-
terpelação judicial ou extrajudicial,
no caso de infração comprovada de

_ _ qualquer de suas cláusulas, mediante
í'n™"r.d«.=M"s""À - Engenharia 'aviso P^vio de trinta (30) dias, sendo

.llArrn'te1ura Lenias F«;!ire --lque ° inadimaíeinento, por parte doc-w, iQuarteto do Rio de Janeiro, de qual-Testernunhas: Helena Lucas. - i- jquer dag dispo?ições do presente Con.
i.Tato, sem motivo justificado e expres-

(N.? 30.030 — 4-10-61 — CrS 459.00) jsamente aceito, implicará na inabili-
í tacão para firmar outro Contrato da

. . .'?o ãe Almeida Martins.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

Gabinete do Ministro

Contrato celebrado entre o Ministério
da Educação e Cultura e o Quariito

í natureza ou finalidade do presente até
hntearal cumprimento das' obrigações
laqui assumidas. — Cláusvla Sexta —
'O presente Contrato terá vigência a
partir da riata de seu registro pelo
Tribunal de Contas até trinta e um
(31) de dezembro de mil ncvecentoa
e sessenta e um (1961). não se res-
ponsabilizando a União por indeniza-
ção alguma caso aquele Tribunal de-do Rio de Janeiro, sediado'na Ca- nêêuê*°ò"wlí̂ n "*"%';• iil"u"5i..ue-

•pitai do Estado da Guanabara, para _ K C £ IfÃrn n v- ^Tf" Settm*aiviiinnrfm rmivirni iça eleito o Foro desta Capital
l?!S..dirimir Quaisquer dúvidas que se

Aos quatro (4) dias do mês de se-
tembro do ano de mil novecentos e
sessenta e um (1961), presentes no
Gabinete do Ministro de Estado da
Educação e Cultura, o respectivo titu-
lar. Doutor António de Oliveira Britto,
e o Senhor Valentim Bouças, Presi-
dente da Sociedade do Quarteto, man-
tenedora do Quarteto do Rio de Ja-
neiro, com sede na Capital do Estado
da Guanabara, deliberaram assinar o j

originarem na execução do presente
contrato. — E, por estar em acordes,,
lavrou-se este Termo que vai assinade-f
pelas partes interessadas e pelas tes-
temunhas abaixo. — António de Oli-
veira Brito. — Valentim Bouças. —

ta e °ito (33) barras de itnnressão,
vinte (20) posições de controle, seis
(6) seletores de classe, oito (8) dis-
tribuidores de "x", dois (2) seletorea
de dígitos e os respectivos painéis,
tipo novecentos e três (903). tipo
quatrocentos e cinco (405), uma re-
produtora resumo com oitenta (80)
posições de compararão e o respec-
tivo painel tipo novecentos e um
(901) tipo quinhentos e treze (513).
(N» 35.933 — 2-8-61 — Cr$ 214,20)'

PREFEITURA DO DISTRITO
FEDERAL

Gabinete do Prefeito

Termo ãe contrato de locação de servi-
' - --»- —j.._ ~ n-_

SStenUMlm: Lé^Camara^tiva ~\^cos"técnicos celebrado entre a Pré-
Hilton ãe Toledo Santos leitura do Distrito FeOMal e "Ser-

viços de Mecânica de Solo (SER-
MECSO) Lida.", tendo por objeto a

execução de trabalhos ãe sonda-
— „„—„_„„, „., . .. gem n0 S0i0 no local escolhido para

I?S« «?èè^M!Dspartamento dt Administração! ^« VvS"*o,&rtm|"

(N* 30.084 - 4-10-51 - Cr$ 408,00)

dos recursos consignados no vigente
Orçamento Geral da União, para di-
vulgação musical, de conformidade
com às cláusulas seguintes: Cláusula i
Primeira — Pela execução do presen- í
te Contrato o Quarteto do Rio de Já- j
neiro receberá, como contribuição, a

Divisão do Pessoal

Retificação

Na publicação do Contrato cele-
"<="" ici.cuv.to, ^u.iiw "-«uv".' . ; brado entre esta Repartição eimportância de quatrocentos e vinte
mil cruzeiros (Cr$ 420.000,00), que lhe jl.B.M. do Brasil Industria, Maqui-

nas e Serviços Ltda., publicada no
Diário Oficial de 14 do corrente mês.
(Seção I — Parte D.

Na cláusula primeira onde se lê:
Cláusula primeira — A "Locado-

ra", de conformidade com a Con-
corrência Pública número dez (10),
realizada no corrente ano, na Divi-
são do Material deste Ministério e
aprovada pelo Sr. Ministro da Edu-
cação e Cultura, se obriga a insta-
lar, no Serviço de Estatística da
Educação e Cultura, o seguinte equi-
pamento de máquinas elétricas de
contabilidade e estatística: duas (2)
perfuradoras eletro-automáticas, tipo
zero quinze (015); uma (1) perfu-
radora duplicadora interpretadora
alfabética, tipo zero quinze (015);

uma (1) perfuradora interpretadora
alfabética, tipo zero setenta e cinco
(075); uma (1) máquina eletrica de
contabilidade com (80) contadores,
subtração direta, velocidade oitenta
barra cento e cinquenta (8-150), oi-
tenta e oito (88) barras de impres-
são, vinte (20) posições de contro-
le, seis (6) seletores de classe, oito

será paga de uma só vez após o regis-
tro pelo Tribunal de Contas, e que
será aplicada na realização de quinze
(15) apresentações, no decorrer do
ano de mil novecentos e sessenta e um
(1961), sendo cinco (5) públicas, cin-
co (5) em escolas que forem designa-
das pelo senhor Ministro da Educação
e Cultura e cinco (5) na Rádio Mi-
nistério da Educação, obrigando-se a
apresentar sempre uma composição de
autor brasileiro, assim como a oferecer
primeiras audições de obras, tanto de
autores nacionais como estrangeiros.
— Cláusula Segunda — As atividades
de que trata a cjáusula anterior serão
de exclusivo patrocínio do Ministério
da Educação e Cultura, circunstância
que deverá constar, obrigatoriamente,
do noticiário dos programas impressos.
— Cláusula Terceira — A despesa, com
a execução deste Contrato, correrá à
conta dos recursos consignados à uni-
dade orçamentaria trinta e quatro
(34) — Serviço de Radiodifusão Edu-
cativa. Verba um. zero. zero zero
(1.0.00) — Custeio, consignação um.
seis. zero zero (1.6.001 -- Encargos
Diversos, subconsignação um. seis.
'reze (16.13) — Serviços Educativos

Culturais, alínea seis (6) — Divul-
;ação musical, mediante Convénio eu
Contrato com as seguintes entidades:
lúanabara — Quarteto do Rio de Ja-- - v l*-. >JK.*O \vf OCiCi/VICS UC ulfc^hSC, UJlvJ

neirff mantido pela Sociedade do (8, distribuidores de "x", dois (2)

S-cf (i)artJgPodq.raExeC.i1vo suba° seletores de digitos e w '«>P~tívos
nexí auatro" auãtSJ?(4^ uT- Í5l íPainés- tíP° novecentos e três (903),
Stetério da Edúcae^f e' Cultura.^af*0-Quatrocentos 9 cinco (405), uma
Lei número três mil oitocentos e trin- reprodutora resumo com oitenta (80)
ia e quatro (3.834), de der. (10) de !posiçoes de comparação e o respec-
dezembro de mH novecentos e sessenta tivo pamel tipo novecentos e um
(1960), tendo sido devidamente em- (W) tipo quinhentos e treze (513). l das a nerfurar.

Aos quatro dias do mês às outubri
de mil novecentos e sessenta e 'iim
nesta cidade de Brasília, Distrito Fe-
deral, assinou-se este contrato, pre-
sentes, de um lado a Prefeitura d»
Distrito Federal, rspresentada pel«
Dr. Diogo Lordello de Mello, no exer-
cicio de cargo de Prefeito do DistriU
Federal, brasileiro, casado, domiciliada
nesta Capital, devidamente autoriza-
do pelo art. n? 32 da Lei n? 3.751,
de'13 de abril de 1960. e de outro a
Firma "Serviços de Mecânica de Solo
— (SERMECSO) Ltda.", vencedora
da coleta de preços realizada pela Su-
perintendência Geral de Agricultura,
conforme processo n? 11.317, dest»
Prefeitura, firma com sede à Rua
Santa Luzia. 735 — 11? andar — salai
1.106-1.107, na cidade do Rio de Ja-
neiro, Estado da Guanabara, inscri-
ção n? 12.516, no ato representad»
pelo senhor Arthur Mário Belisárít
Vianna, brasileiro, casado, comercian-
te, residente a Avenida W-3 — Qua-
dra 42 — casa 43, senão o engenhei-
ro responsável Doutor Mário Brandi
Pereira, carteira "CREA" n« 2.241
doravante denominados Prefeitura i
Sermecco, conforme as condições e»
tipuadas nas cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira — Compromete
se a Sermecso a executar para a Pré
feitura os serviços técnicos de sonda
gem do solo sobre o eixo da antigi
estrada de manutenção da rede ele
trica da Usina de Saia Velha, no pon-
to onde a mesma cruza o Ribeirão dl
Gama, numa extensão aproximada d<
290 metros.

Cláusula Segunda — Na execuçã»
dos serviços referidos na cláusla an-
terior, serão procedidos pelo menoi
vinte (20) furos de sondagem de sole
e tantos ensaios de permeabilidadí
in situ que se fizerem necessários para
a perfeita caracterização das cama-
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f Clausula Terceira — Compromete-1

[•e a Sermecso a, fornecer à Prefeitu-
íervigos executados, contendo os se-
uintes elementos: o) — planta de
ocação e nivelamento dos íuros de

indagem; b) — perfil individual de
[cada uma das sondagens com descri-

o e profundidade das diversas ca-
adas de subsolo, assim como sua

cia à pentração e a posição
5dos níveis de lençol dágua eventual-

.ente encontrados; c) outras infor-
mações que possam interessar para
9. execução da barragem em vista; cZ)
'•— perfis gerais do sub-solo.

Cláusula Quarta — Compromete-se
t Sermecso a efetuar a entrega dos
^trabalhos contratados no prazo de
;trinta (30) dias, a partir da vigên-

f «ia do presente contrato./
Cláusula Quinta — Obriga-se a

Prefeitura a pagar & Barmecso, pela
àjrestação dos serviços constantes das
^cláusulas primeira, segunda e tercei-
'»a do presente contrato, e após o re-
,'cebimento desses mesmos serviços
«m perfeita ordem, até o limite de

'Ci'1 150.000,00 (cento e cinquenta
^tpil cruzeiros), à base de C;$ 345,00

zeiros) por meíro linear de sondagem
e de Cr$ 1.000,00 ihum mil cruzeiros)
por ensaio de permeabilidade in sutu,
conforme preços constantes da pro-
posta apresentada, às íls. 4 do pro-
cesso n? 11.317, já referido.

Cláusula Sexta — As despesas com
a execução deste contrato no presen-
te exercício correrão por conta da do-
tação existente no Orçamento da Pre-
feitura do Distrito Federal, Lei nú-
mero 31.908, de 21 cie junho de 1961,
Verba 3.0.00 — Desenvolvimento eco-
nómico social — Consignação 3.1.00
— Fomento da Produção agropecuá-
ria — Subconsignação 3.1.01 — Des-
pesas diversas com fomento da pro-
dução agrícola mediante programa
de assistência ao produtor rural —
Código Geral 8.51.4, dotação do De-
partamento Agropecuário da Superin-
tendência-Geral de Agricultura, no
montante de Cr$ 40.000.000,00 (qua-
renta milhões de cruzeiros).

Cláusula Sétima — A Sermecso de-
positará como caução na Tesouraria
da Prefeitura, para garantia da exe-
cução do presente contrato, a impor-
tância de Cr$ 15.000,00 (quinze mil
cruzeiros), em moeda corrente do

.{trezentos e quarenta e cinco cru- der ai.
país ou títulos da Divida Pública Fe-

Cláusula Oitava — O presente con-
trato incorrerá em caducidade e esta
será decretada pela Prefeitura, inde-
pendentemente d,e interpelação e sem
que à Sarmecso caiba direito algum
a indenizaçáo ou ressarcimentos cos
seguintes casos: l?) -- se -
contratada falir eu entrar em
dação; 2') — se a mesma tr; i
as obrigações ajustadas no todo ou
em parte sem prévia autorizai
Prefeitura ; 3^) — por inadímple-
mento das condições contratuais.

Cláusula Nona — Fica a Sr
sujeita à multa de Cr$ 1.000,00 (hum
mil cruzeiros) por dia de atraso que
se verificar no prazo estipulado na
cláusula quarta do presente cc

Cláusula Décima — O presente con-
trato, que terá duração até quinze
(15) dias após a data prevista para
entrega dos serviços, conforme prazo
constante da cláusula quarta, só se
tornara exequível depois de i-t
do pelo Tribunal de Contas do Dis-
trito Federal, não se responsabilizan-
do a Prefeitura por qualquer indeni-
aação se o referido Instituto lhe de-
negar regsitro.

Cláusula Décima Primeira — Fica
eleito o loro do Distrito Federal para

dirimir quaisquer questões rela

ao presente contrato. E por assim te
acharem justos e contratados, assi-
nam o presente contrato, que vai la-
vrado em livro próprio, da Subpro-
curadoria Administrativa da Proeura-
doria-Gíral da Prefeitura do Distrito
Federal, e do çual foram extraídas
cinco (5) cópi ai teor e for-

! ma para uin único efeito, depois de
j lido e achado í, na presença
•das testemunhai o. Em iempo:
— Na c:;. i onde se lê:

late o limite de C;C 150.000,00 (cento
e cinquenta mH ; . .a-se:
até o limite de Cr$ 150.000,00 (cento
e cinquenta mil cruzeiros) valor má-
ximo do presente contrato. . .

Brasília, 4 de outubro de 1961. —
DioÇo Lordello de Mello — Ârthur
Mário Belisàrio Vianria.

Testemunhas:
Luiz Flávio áe Castilho — José Z»i-

niz Lara.
Certidão — Certifico cjue a pre-

sente cópia confere com o origina],
lavrado &s íls. 36 verso a 38 verso
do Livro c3e C n? l da Sub-
prccuradoria A ;tíiva da Prc-

j curadoria-Geral da Prefeitura do Dis-
] trito Federal.

Brasília, 4 r de 1961. —
l Júlio César Santo;-. Chefe da Sub-
' procuradoria Administrativa.

ÍATOS DO PODEP
EXECUTIVO

DECRETO N° 128, DE 5 DE
OUTUBRO DE 1961

PREFEITURA DO
FEDERAL

Parágrafo único. O Banco do Pia- (Terceiros, Encargos Diversos, Transie-

r"\ l C T" D l T/""S ! "VI1 ~~ coordenar-s? com órgãos pú-JL_/I«^ l rvl l \^f

o Regimento da Superinten- naito, Sociedade Anónima a ser cons- jrências e Investimentos, respeitadas
*"~« ,,,.^7 -J — ¥7i-,_, .«. Á ~ J ~ ri-.. „ ! •Mi-ní/lti »»i"O n DvníaÍt-iii»í\ f\n T"\Í rj-f-r«í í-i> i r,« CVr>On/>flC! rWOTríC^O C" nâj* r*rtT-TV»O C fíQ VQdência Geral de Economia da Pré- itituída pela Prefeitura do Distrito

feitura do Distrito Federal. l Federal, regido por estatutos próprios,
> funcionará corno órgão auxiliar da

O Prefeito do Distrito Federal, em Superintendência, na administração
•xercicio, no uso de suas atribuições !dos ^^^3 ãe natureza económica
legais, decreta:

Art. 1.° Fica aprovado o Regimento
<la Superintendência Geral de Eco-
pomia da Prefeitura do Distrito Fe-
deral, que com este baixa.

Art. 2.° Este decreto entrará em
, vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrá-
rio.

Brasília, 5 de outubro de 1961. —
JDiogo Lordello de Mello, Prefeito do
•Distrito Federal, em exercício. '

e financeira para c Distrito Federal.

TITULO II

Das Atribuições dos órgãos
Permanentes

CAPÍTULO I

Do Gabinete do Superintendente
Gcral de Economia

as exceções previstas nas normas para

jblicos eu particulares, no sentido de
orientar o fluxo cie trabalhadores,
evitar o desemprego e corrigir a má
utilização da capac-iciacíe humana, no
Distrito Federal;

VIII — levantar as condições cos;
diversos setores cia economia do Dis-
trito Federal, visando vsriiiear e esti-

esecucão orçamentaria da Prefeitura, mar sua capacidsfie de absorção de

Art. 3.° O Gabinete é o órgão de
REGIMENTO DA SUPERINTEN- representação social e de auxilio

DSNCIA GERAL DE ECONOMIA j burocrático do Superintendente Geral
de Economia. Gabe-me e/rtrcer, espe-
cificamente, as seguintes atividades:

I — receber as pessoas que procura-
rem o Superintendente Geral de Eco-

jnomia, encaminhando-as àquela au-
jtoridade, marcando-lhes audiência ou
'orientando-as para a solução adequa-
da do assunto;

II — preparar, inclusive redigindo
e dactilografando, o expediente a ser
assinado ou despachado pelo Superin-
tendente Geral;

III _ redigir, dactilografar e expe-
dir circulares, instruções e recomen-
dações emanadas do Superintendente
GeraJ, assim como notas para a im-
prensa, e acompanhar a execução

DA PREFEITURA DO DISTRITO
FEDERAL, A QUE SE REFERE O
DECRETO N.° 128 DS 5 DE OUTU-
BRO DE 1961.

TÍTULO I
fDa Finalidade e Estrutura Básica da
Superintendência Geral de Economia

Art. 1.° A Superintendência Geral
jle Economia, diretamente subordinada
ao Prefeito, é o órgão a que incumbe
jeiaborar estudos económicos da área
«}o Distrito Federal, visando o plane-
jamento dos investimentos que foram
'realizados pela Prefeitura do Distrito
Federal, assim cano estabelecer um

• jistema permanente de observação de
•lia conjuntura económica para pre-;Jrer e sanar os possíveis desequilíbrios,
Inclusive no que se relaciona com o
desemprego ou a má utilização da
mão-de-obra.

É ainda de sua competência orga-
çizar e supervisionar as companhias
jubsidiarias. Nestas condições, cabe-

CAPÍTULO II

Da Assessoria Económica
Art. 4.° A Assessoria Económica é

o órgão de auxílio técnico da Supe-
rintendência Geral de Economia-, in-
cumbido de realizar levantamentos e
estudos nos diversos campos cie
dade-s cie competência da Superinten-
dência, e, em especial, no que diz res-
peito a pesquisas operacionais, utili-

jzação de equipamento eletrônico, ela-
boração de planos económicos, orien-
tação e controle tíe fatóres que afe-
,em direta ou indiretamente a eco-
nomia do Distrito Federal, orit
«cnica na elaboração de .contratos,
apreciação de contratos àè trabalho e
>edicío de equipamento, assim como
estudos técnico-econômicos para as
companhias subsidiárias e para o es-
tabelecimento cie convénios de igte-
rêsse cia Superintendência.

CAPITULO m
Da Divisão de Coordenação da

Mão-de-L
Art. 5.° A Divisão de Coordenação

da Mão-de-Obra, diretamente subor-
dinada ao Superintendente Geral de

IV — taquigrafar e dactilografar a
correspondência oficial do Superin-
tendente Geral, bem como as reu-
niões e despachos quando for o caso;

V — anotar e lembrar os cotnpro-
..'i;do,s pelo Superintendente

MldB pdia •!£> OUIIlpaimiaS SUOSKUariãS, l

VI — manter o protocolo e o arquivo

nos assuntos de
èoordenaçoâ e controle.

Art. 2.° São órgãos permanentes da
Superintendência

— o Gabinete
«teral;

— c Assessoria Económica;
— a Divisão de Coordenação

Mão-de-Obra;

aquela que for de

mão-de-obra; '
IX — fornecer dados e infonna.ções

aos órgãos dú :ração e, em
especial, à Comissão de Incentivo à
Iniciativa Privada, para que esta ori-
ente os particulares,
segundo, as. reais necessidades dos se-
tores de economia do Distrito Federal.

Parágrafo úaico. Para a concreti-
zação de seu? a Divisão de
Coordenação cl, -Obra mante-
rá estreita írc; .-mações e da-
dos com os órgãos da administração
pública, principalmente o INIC e, de
modo espec.fJ, com os seguintes ór-
gãos cia í • Divisão de Geo-
grafia e - cia Assessoria de
Planejamento, -o do .Ser
Social do Di;:: -••ral, Sup.1
tendência Ge: wação e Cul-;;e Documenfacão e 'Es-
tatística da /; de Organiza-
ção e Orçamente. Comissão de Incen-
tivo " í cccn o Con-

CAPÍTULO IV

Do das Companhias

Art. 0.° O peprtríamer.to das Com-
panhias Sutisi: ' su-

Economia, é o" órgão incumbido de: jbordinacr :íe Geral
de ; incumbido de:I — efetuar pesquisas sobre o mer-

cado cie trabalho no Distrito Federal;
II — organizar cadastro dos traba-

lhadores ocupados em atividades pri-
márias, secundárias e terciárias na
área do Distrito Federal;

II — manter registro atualizado da

I — cr; •• Companhia Sub-
sidiárias e o desenvolvimento

n — exercer a fiscalização geral
Companhias;

III — exercer o contrõls ccntábil de

do SiiDerirtendente l vii ~ acomP?nhar ° noticiário daB imprensa que possa interessar ao
--"W j Superintendente Geral;

j VIII — manter o controle daf do-
da itsx-ões orçamentarias atribuídas ao

mão-de-obra, qualificada e não q;ia- :, qualquer dos setores de administração
lificada existente em Brasília e nas jdas -«-s;
Cidades Satélites; jy _ e.íetu, ;5e contas, ve*-

IV — observar e registrar as flu- ', rificação de valores é o seu confronto
tuações no mercado de trabalho BO i com os saldos nos registros
Distrito Federal; e de quaisquer outros documentos ou

V — coordenar medidas para, evitar comprovantes;
o ingresso desordenado d?*itràtóiha- | V — orientar a Companhia fiscaJi-
dores não qualificados ria Capital da ]zada no sentido da fiel interpretação
República; idos regulamentos, normas,

VI — propor medidas para forma- e circulares da, Superintendência Ge-
ção de mão-de-obra especializada e ral.de Economia:

VIGabinete do Superintendente Geral e ísemi-especialízada. segundo as neoes-l VI — analisar rçlatârloe, quadros
-o Departamento das Companhias-proceder ao empenho prévjo daquelas ! aiclatíes do mercado de trabaího do demonstrativos, balancetes e balanços

iibsidáárias. |Míer«nte€ às consignações Serviços delDfetrito Federal; [gerais;
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1 VTI — certificar a exatidâo flos ele-, '

: mentos financeiros e, em caso de fa-
lha, apurada a responsabilidade, pro-
por_as providências cabíveis;

VHI — verificar os registros de con-
trole de administl ação geral das Com- !

'Art. 11. Ao Serviço de Controle
^ntiuii compete:
I — realizar o controle contábil das

Compannias Subsidiarias segundo o
siái-em» de controle apiwaao peio Di-
relor do Departamento;

patihias. j. II — verificar e zeiar pelo fiel cum-
Iprimento ctas iiiiUtiçcss, normas eArt. 7.° Para desempenho de suas; ueiermaiagoes de natdi.eza C0iltabil,

atribuições o Departamento dasCom- | uaixadas para os diversos serviços das
panhais Suosidianas compreende: l —<--— "--•

l — Serviço de Administração;
- — Divisão de Hormas Técnicas
(Controle; —>— —

— Divisão de Estudos Económicos; ' valores e o seu confronto com os sal-

companhias Subsiuiárias;
111 — efetuar, seguindo as instru-

e' coes adotadas pelo Departamento, a
j c-omaua cie contas, u vc.uioaçao' ae

• Serviço de Limpeza Pública.
Parágraf único. AS companhias sub-

sidiárias são empresas constituídas
com a participação financeira da Pre-
feitura, para explorar os serviços de
utilidade publica. As companhias suo-
Bidiárias reger-se-ão por estatutos e
.regulamentos próprios.

SEÇÃO i
Da Divisão de Normas Têcmcas t

Controle

cios acusados nos registros e o exame
ae quaisquer outros documentos, ou
comprovantes que sejam necessários
as verificações de competência do Ser-
viço;

xv' — anaisar relatórios, quadros
••"--strativos, balancetes e balanços

das Cotnpaniiias ' o,
apontar ag irregulandactes e os dese-
quilíbrios encontrados e providenciar
as devidas correçoes, maniendo infor-
mada a djreção superior;

V — examinar os elementos finan-
_. ': ceiros e os balanços com a finalidadeArt. 8." À Divisão de Normas Tec- de certiflcar a sua exatidâo, ou inves-

nicas e Controle compete_a.or8amza' í i,is?ar a* r-ai^o, *~ —«—
cão e o planejamento administrativo
das ativiaaaes das Companhias Sub- l

"gar as causas de omissões e desa-
certos, propondo, depois de apuurada

sidiárias, assim como a íiscaização do: a. resPonsabilidade, as providências!

VII — corjiívar os veículos usados

VIII — estuáar os processos da
ap.'i>veiiameiii,o ou destruição ao lixo,
para dar solução definitiva a esse

ÍX — zelar pela melhoria da l':n-
peza instruindo as pessoas,
através de promoções, em coordena-
ção com o Serviço d« Relações Pú-
D liças.

Artigo .14. O Serviço d« limpeza
Pública compreende:

— o Setor de Limpeza das Via*
Públicas;

— o Setor de Colet» Domiciliar do
lixo;

— o Setor d« Apreensão ds Ani-
mais.

Artigo 15. Ao Setor de Limpeza das
Viaa publicas compete:

I — efetuar a limpeza das vias e
logradouros públicos, compreendendo:

a) varredura;
b> lavagem;
c) roçagem;
d) remoção do produto das varre-

duras e roçagens e podas de arbori-
zação das vias e logradouros públi-
cos;

em coordenação com a Divisão da

?«a «n.nuauw>. VI _. Dronor A ri, - . vos e passagens subterrâneas;
. 9.° A Divisão de Normas Téc- ' intervenção, até seis meses^nf Por/ l m ~ eíetuar lunpíza de ralos' d

e Controle compreende: Ipanhia em oue se ver i f i r a r , -;esgotos ç galerias pluviais;

exercício dessas atividades.
Art

nicas e Controle compreende
— Serviço de Normas Técnicas e
— Serviço de Controle Oontábil
Art. 10. Ao Serviço de Normas Téc-

nicas compete:
I — organizar os serviços das Com-

panhias Subsidiárias, propondo suas

cabíveis;
— executar a limpeza e desobs«

trução dos canais, cursos dágua, tre-
vos e passagens subterrâneas;

ridacie irregula-j j;V — fazer remoção de fossas mó-
veis, do passeio público, nos lias pre-
viamente fixados;

convenienti ao»

._ _____ ,,_„„.
respectivas rotinas, impressos a serem | l — realizar estudos económicos fi
utilizados e domais meios de execução nanceiros e orçamentarios para' as
das atividades; companhias subsidiárias, visando eaua-

H _ estudar e opinar sobre a estru- cionar problemas, propor ampliações
turação do quadro de pessoal das l ou outras medidas de i n t r -

SEÇAO n ,
Da Divisão ãe Estudos Económicos

íiíícQ12'' À Div.isao de ^tudos Eco- í'"vi"—""efetuar desinfecção das fos-nouucos compete:

companhias;
II — programar a expansão eco-

nómica e financeira das companhiassubsidiárias;
III — planejar, orientar e coordenaritudns rtí» níiLii"'-

Companliias Subsidiárias;
Hl — elaoorar, propor e executar,

depois de aprovado, sistemas de con-
trole dag diversas atividades admínis*
trativas e de produção das Compa-
nhias Subsidiarias;

IV — elaborar instruções e normas
técnicas de execução e controle a se-
rem baixadas pelo Diretor do Depar-
tamento, visando a correção de tare-1—, .«u*
gularidades', a eficiência e a melhoria l subsidiárias, o*a,unim
dos serviços das Companhias Subsi-1 de trabalho e emitir
diárias;

V — realizar a verificação e o acom-
panhamento da execução, pelas Coin-

medidas de interesse dess-«.

e ae_^ «^ 4ii^í^auu e cie
custo operacional para as companhias
subsidiárias;

IV — coordenar a elaboração dos'camfir>í.r»e ^» ~.,~*-—
«»P

panhias, das normas, instruções e de-
terminações baixadas pelos Departa-
mentos, piocurando manter a Admi-
nistração

V — acompanhar e analisar a exe-
iVOQtVIQ*!*-""1- -1

ca-cução orçamentaria de custeio e
pitai das companhias subsidiarias;

VI — realizar estudos e opinar sô-
íHlôTV.- -J- 4.---Í.-nistração Superior a par do funcio- bre o problema de tarifa»•

namento das Subsidiárias e das irre- j VII _ organizar P m
°

ec°-

SEÇÂO m
Do Serviço ae Limpe&a Púmca

gularidades que nelas ocorrerem; zado um sistema d» in^ n r -
VI - propor ao Diretor da Divisão hómico-nnancSro rif, ç°es eco'

* intervenção nos serviços das Com- subsidiárias visando fn 1 -™ P , a n n i a s

panhias Subsidiárias desde^jue veri- ! tos para atommackí H? í"- enlen"
ficadas irregularidades cuja correção nómica do Qepartampmo
se mostre mais eficiente com a^tili-1

zação do citado expediente;
VII — analisar relatórios de uro^i- „. ^

cão e efetuar estudos dos processos na blical' diretárnente
realização aos serviços, propondo me- ( Diretor do Deptartamenrnd
didas corretivas, respeitada a compe- : panhias Subsidiárias
tência da Divisão de Estudos Eco- incumbe realizar st
nômicos; ' -•"•«—

VIII — orp.anizar. em
com o Serviço de Controle
os serviços de contabilidade das Com-,
panhias Subsidiárias, propondo suas' J ~ expedir Portarias para o "i
respectivn? rotinas, impressos a serem p "«nto das leis e regulamentos Cui
utilizados e demais meios de execução í ylg°I no <Jue se refere aos trabaihn-
das atividades contábeis: 'dn R'™~-

Pú-
ao

as Com-
a que

is vias

'cum-

,
IX — elaborar e propor, em coorde-' II — expedir intimações para o

nação com o Serviço de Controle Con- .cumprimento geral do Serviço e no
tábil, o sistema de controle contábil ,0 souber, as leis e posturas ' im
das Companhias Subsidiárias; pondo multas aos infratores;

X — elaborar, em coordenação com' • — expedir intimações para cum-
o Serviço de Controle Contábil, ins- P1'mento das posturas municipais- '
truçõss e normas a serem baixadas Iv — manter fiscalização sôbrV os
pelo Diretnr fio Departamento, visan- j "Dos de recipientes destinados ao u«-
dq a correção de irregularidades, a, Posito do lixo;
eficiência da execução e o controle das y — nromm/pr a *™,t~,, - j
atividades con tabela; cipientes nSa rnief co"struçao d« «'

XI - orientar as Subsidiárias no núblteM b™ ^ 1° naa y:as

sentido da fiel interpretação doa ré- destinado., H°' Padronizar M
gulatnentos, normas, instruções e cir- at^n^os. aos resíduos domiciliares;
culareí da Superintendência Gerai „ ~, air!S'r os fornos crsnuíórios
de Economia. l8 ** celas de tratamento;

sãs e dos veículos após cada viagem;
VII — remover animais mortos en-

contrados nas vias públicas, provi-
denciando a sua cremação ou seu en-
terro.

Artigo 16. Ao Setor de Coleta Do-
miciliar do Lixo compete:

I — proceder, diariamente, a coleta
de lixo das edificações públicas, aaa
habitações particulares e de mais
edificações do perímetro urbano;

II — dar destine conveniente ao
lixo coletado;

III .— efetuar, desinfecção dos veí-
culos, diariamente;

IV — manter a aparelhagem ne-
cessária a execução do serviço;

Artigo 17. Ao Setor de Apreensão
de Animais compete:

I — promover a apreensão de ani-
mais ou mercadorias encontradas em
abandono nas vias públicas e terre-
nos abertos;

II — recolher os animais ou mei-
cadorias apreendidos, a recinto pró-
prios, até seu conveniente destino.

III — providenciar para que os
animais, dentro do período em que
estiverem retidos, recebam tratamen-
to e alimentação convenient/es;

IV — restituir aos proprietários as
mercadorias e as animais procurados,
dentro do prazo legal, desde que pa-
gas as taxas, impostos, emolumentos
ou quaisquer rendas, exigidas;

V — expedir as ' cu ias de recolhi-
mento a que se refere o item ante-
rior.

Parágrafo único. Para a execução
das atribuições que lhe conferem o
presente artigo, na parte relaciona-
da com a apreensão de animais, c
Setor manterá estreita coordenação
com o Setor de Zoonoses do Serviço
de Saúde Pública Veterinária do De-
partamento de Srn'iri> Pública da Se-
cretaria de Assistência da Prefeitura,
visando a varinarão de animais e res-
pectivas matrículas.

SEÇAO IV

Do Serviço áe Administração
Art. 18. Ao Serviço de Administra

cão, diretárnente subordinado ao Di-
retor do Departamento das Compa-
nhias Subsidiárias, compete:

T — registrar e conf-olar o anda-
mento de papeis no Dfpsrír.mcnto,

/ o » e Arquivo — Serviço
ae Protocolo Gerai, ao Departamensu j
de Administração;

H — proceder à distribuição ime- j
diata, peios órgãos ao Depaa uunenu>, J
ao expediente recebiao; á

IU — preparar i>s expedientes rela- j
tivos aos servidores do ójepai tameii- i
to, cuja competência náo esteja de- j
ferida à Divisão cio Pessoal ao De- '
parlamento de Administração da se-
cretaria Geral cie Administração;

IV — promover a publicação do '
expediente UQ Deparlamento, quando
íòr o ctiõu;

V — imormar os interessados sobrei
o andamenU} de papeis e orienta-ioa !
sôors os demais assuntos peruiientej
ao Departamento das Companhias j
Subsidiarias;

VI — piomover a requisição e o l
dD&>i£CimtiHo cie material paia o De- i
parlamento e registrar o consumo dw i
cada especit;

VH — coligir, orientados pela AS-
sesáoria de organização e Orçaaie.i-
to, dados que permuam o estaoeiet.-
inento de pievisóes de consumo;

VIII — elaborar, orientados peia
Assessoria de Organização e O^çu-
mento com a Assessoria de Organiza-
ção e Orçamento, a proposta orça-
mentaria do Departamento, com ft
respectiva justificação;

IX — articular-se peimanente-
menle com a Assessoria ae Oigaiiiza-
ção e Orçamento, observando as nor-
mas de trabalho prescritas peia
mesma, e atuar como seu agente em
assuntos de organização, métodos, ui-
çamento e estatística;

X — manter registros sintéticos
da vida funcional dos servidores;

XI — controlar, em primeiro grau,
o ponto dos seríidores do Departa-
mento das Companhias Subsidiaria»
e enviá-lo à Divisão do Pessoal na
data estabelecida;

XII — executar serviços mecano-
gráficos e outras atividades ad:n
trativas auxiliares, determinadas pe-r
Ia chefia;

XIII — organizar, anualmente, a
escala de ferias dos servidores GO
Departamento das Companhias Su^-
sidiárias;

XIV — manter o controle das do-
tarões orçamentarias atribuídas HO
Departamento e proceder ao empe-
nho prévio daquelas referentes as
consignações: Serviços de Tercei:ò»,
Encargos Diversos, Transferências i
Investimentos, respeitadas as exiv-
ções previstas nas normas para a exe-
cução orçamentaria da Prefeitura.

TÍTULO III

Das atribuições do pessoal

CAPITULO I
Do Siiperintendente-Geral

de Economia
Art. 19. Compete ao Superinten-

dente Geral de .Economia:
I — auxiliar o Prefeito em

os serviços a cargo da Super ai u-u-
dência Gerai de Economia;

II — expedir instruções, de acòruu
com o Prefeito, para a boa execuv;..1!
das leis e regulamentos referentes ad
atividades da Superintendência;

III — propor a nomearão, promo-
ção, admissão, contratação, demis-
sões, reintegiaçâo ou readmissão m/a
funcionários da Superintendência Ge-
ral de Economia;

IV '— apresentar anualmente, «o
Prefeito, minucioso relatório dos ser-
viços a seu cargo;

V — assinar os regulamentos »U-
nentes à Superintendência Gerai d«
Economia:

VI — assessorar o pr?fvMto na for-
mulação da política económica ao
Distrito Feder?';

VII — exercer a dire^ão gera! a
coordenação, a orientaçJo e a ílsca-
l;racão dcs trnbaihos ds Supe.':r.'.ei>
dência Geral ds Economia;



Sexfa-íelra 6 DÚBIO OFICIAL (Secao l — Farte TJ Outubro de 1961

— despachar pessoalment
com o Prefeito, nos dias determina
dos, todo o expediente da Superin-
tendência, bem como participar das
reuniões coletivas para as quais fô
convocado;

IX — apresentar ao Prefeito, em
Época própria, o programa anual do
trabalhos a cargo da Superintendeu
íia Gerai de Economia;

X — apresentar à Assessoria di
Organização e Orçamento, até o dia
10 de junho de cada ano, devida-
mente justificada, a proposta orça-
Bentária da Superintendência Ge-
ral de Economia, para o ano imedia-
to;
• XI — determinar a realização de
tfnaicancias para a apuração su-
mária de faltas ou Irregularidades, ou
propor ao Prefeito a instauração de
processos administrativos;

XII — baixar instruções e ordens
de serviço para a boa execução dos
trabalhos da Superintendência;

XIII — proferir despachos inter-
locutórios em processos cuja decisão
caiba ao Prefeito e despachos decisó-
rios em processos de sua competên-
cia;

XIV — encaminhar à Assessori*
de Organização e Orçamento dados
ou informações estatísticas relativas
às atividades sob sua direção;

XV — coordenar, de acordo com o
Prefeito, as atividades da Superin-
tendência Geral de Economia com
outros órgãos públicos de economia;

XVI — resolver os casos omissos,
bem como as dúvidas suscitadas na
execução dêsrte regulamento, expe-
dindo para esse fim, as instruções
necessárias.

CAPITULO H

Do Diretor ao Departamento Gás
Companhias suosiãiárias

Art. 20. Compete ao Diretor do
l)epart-.jiento das Companhias sub-
•idiárias:

f I — exercer a direção e a coordena-
§ão dos trabalhos dos órgãos que lha
ião subordinados;

n — aprovar os planos de traba-
Jhos dos órgãos que lhe são subordi-

XIV — coordenar-se, de acordo com
o Superintendente Geral de Econo-
mia, com outras entidades públicas
ou particulares para a realização dos
serviços de competência do Departa-
mento;

XV — decidir, em última Instância,
sobre recursos contra multas e infra-
ções aplicadas;

XVI — autorizar ou homologar aã
buscas, apreensões, autuações e inti-
mações efetuadas pelo Serviço de
Limpeza Pública;

XVII — substituir o Superintenden-
te Geral de Economia em seus impe-
dimentos não excedentes a trinta (30)
dias, quando por ele designado;

XVin — prorrogar ou antecipar,
pelo tempo que julgar necessário, o
expediente do Departamento das
Companhias subsidiárias e fixar os
horários de atendimento ao público
para os órgãos do Departamento que
tenham este mister;

XIX — zelar pela fiel observância
e execução do presente regulamento
e das instruções para a execução dos
serviços;

XX — comunicar ao Superinten-
dente Geral de Economia os casos
omissos, bem como as dúvidas na exe-
cução deste regulamento, propondo
as medidas adequadas.

CAPITULO Hl

nos Diretores de Divisão
Art. 21. Aos Diretores de Divis5<

da Superintendência -Geral de Eco
nomia compete:

I — exercer a direção geral e a
coordenação dos trabalhos dos órgãoí
que lhes são subordinados;

H — aprovar os planos de traba-
lhos dos órgãos que lhe são subordi-
nados;

— promover, por todos os meios
ao seu alcance, o aperfeiçoamento dos
erviços sob sua direção;
IV — proferir despachos mterlo-

cutórios em processos cuja decisão
caiba ao nível de direção imediata-
mente superior e decisórios em pro-
essos de sua competência;

t III — promover, pov todos os meios
.no seu alcance, o aperfeiçoamento
>éos serviços sob sua direção;
F IV — proferir despachos Ihterlo-
fcutórios em processo cuja decisão
[caiba ap Superintendente Geral de
gEconomia e decisórios em processos
[tie sua competência;

V — despachar diretamente com o
[Superintendente Geral de Economia;
f VI — apresentar ao Superíntenden-
pte Geral de Economia, em época pró-
pria, o programa de trabalho do ór-
gão sob sua direção;

l VII — atender, durante o expedien-
flc, as pessoas que o procurarem para
Iratar de assuntos em objeto do ser-
friço:

VIII — manter a disciplina do pes-
'•oai;
' IX — propor a aplicação de medi-
das disciplinares e aplicar aquelas que
•rem de sua alçada, nos termos de

gislação vigente, aos servidores que
- forem subordinados;
X — propor ao Superintendente-

"ieral de Economia, modificação da
jolítica determinada para os traba-
hos que lhe são afetos, sempre que
«ouver razão fundamentada;

XI — Informar e instruir proces-
pos e encaminhar a quem de direito,
[obedecida a hierarquia, aqueles que
PBgpendam da solução d$ autoridade

;/ XTI — propor ao Superintendente
al de Economia a realização de
icâncias psra a apuração de fal-
e irr««ulari<3adw; .

XIII — abonar taiías e atrasos dos
efe *«a subordinação Ime-

V — despachar pessoalmente com
ocupanre do cargo de direção de

nível imediatamente superior;
VI — apresentar ao nível de di-

cção Imediatamente superior, em
ipoca própria, o programa de traba-

lho dos órgãos sob sua direção;
VH — atender, durante o expe-

liente, as pessoas que os procurarem
>ara tratar de assuntos em objeto do

serviço;
Vni — manter a disciplina do pes-

soal;
IX — zelar pela fiel observância da

execução do presente regulamento e
das instruções para a e;:ecução dos
serviços;

X — comunicar a chefia imediata
os casos omissos, bsm como as dú-
vidas na execução dáste regulamento,
propondo as medidas adequadas;

XI — propor a aplicação de medi-
das disciplinares e aplicar aquelas que
forem de sua alçada, nos termos da
legislação vigente, aos servidores que
lhe forem subordinados;

XH — propor, ao nível At direção
imediatamenl e superior, modificações
da política determinada para os tra-
balhos que lhes são afetos ssmpre que
houver razão fundamentada;

Xm — visar os atestados, a qual-
quer título, fornecido pelo órgão lob
sua direção;

XIV — informar e Instruir proces-
sos e encaminhar a qu*m d« direito,
otedesida a hieraíquia, aqueles que
dependam da solução d» autoridade
superior; *

XV — abonar faltas e atrasos dos

CAPÍTULO CT

j,^, Chefes de Serviços e «w
Setores

Art. 22. Compete aos Chefes <3e
Serviço a direção dos respectivos ser-
viços e o planejamento e a coorde-
nação das atividades dos setôres que
os compõem.

Art. 23. Compete aos Chefes e En-
carregados de Setôres a direção, a
coordenação e o controle dos respecti-
vos setôres, observando/ as competên-
cias especificadas no presente regi-
mento.

ItTULO IV

Disposições Gerais e Transitórias

Art- 24. As Companhias subsidiá-
rias criadas deverão completar, den-'
tro de seis meses contados da data
de criação, a regulamentação de suas
respectivas atividades, respeitada a
competência do Departamento das
Companhias subsidiárias.

Art. 25 — Os órgãos da Superin-
tendência e o Gabinete devem fun-
cionar perfeitamente articulados en-
tre si e com os demais órgãos da
Prefeitura, em regime de mútua cola-
boração.

Parágrafo único — A subordinação
hierárquica define-se no enunciado
das competências e na posição de
cada órgão administrativo no organo-
grama geral da Prefeitura do Distrito
Federal.

Orlando Miranda de Âragão, Dire'-
tor do Departamento das Companhias
Subsidiárias, respondendo pelo expe-
diente da Superintendência Geral de
Economia.

DECRETO N.C 129 — m *
DE OUTUBRO DE 1961

Estabelece a estrutura ao Departa-
mento aos Companhias Subsidiárias
áa Superintendência Geral de Eco-
nomia e dá outras providências.

O Secretário Geral de Administra-
ção, no exercício de cargo de Pre-
feito, usando das atribuições que con-
ferem o artigo 47 e seu parágrafo
único da Lei n.' 3.751 de 13 de abril
de 1960, decreta

Art. l.' — O Departamento das
Companhias Subsidiárias- da Superin-
tendência Geral de Economia da Pre-
feitura do Distrito Federal, passa a
ter a seguinte estrutura administra-
tiva:

— Departamento das Companhias
Subsidiárias .

— Divisão de Normas Técnicas e
Controle

— Serviço de Normas Técnicas
— Serviço de Controle Contábil
— Divisão de Estudos Económicos
Art. 2.9 — Fica criada, em comple-

mentação à relação aprovada pelo
Decreto n.' 44 de 1.? da abril de 1961,
as seguintes funções gratificadas:

Diretor da Divisão de Normas Téc-
nicas e Controle — FG-4.

Diretor da Divisão de Estudos Eco-
nómicos — FG-4.

Chefe do Serviço de Normas Téc-
nicas — FG-6.

Chefe do Serviço de Controle Con-
;ábil — FG-6.

Art. 3.? - • fiste Decreto entrará
m vigor na data d« sua publicação,
•evogadas as disposições em contrário.

Brasília, 5 de outubro de 1961. -
Diogo Lordetto de Mello, Secretário
Geral de Administração, no exercício
do cargo de Prefeito

ATOS DO PREFEITO
POETARIA N' 268

O rrefeito do Distrito Federe» ^,
Exercício, no uso de suas atribuiçõí
legais, resolve: coatratar o senoh|
Laércio Pinheiro lama, no corrent^
exereicio, para exercer a função (J
Assistente Técnico com o salário d
CrÇ 43.000,00 (quarenta e três m|
cruzeiros),' desgnando-o Chefe d
Serviço de Defesa Sanitária, Animai
— símbolo FG-5, da Divisão de F»
mento Animal da Superimendêncij
Geral de Agricultura, correndo as dea
pesas respectivas à conta das dota
coes próprias daquela Superintender*
cia, constante do orçamento vigente

Brasília, 4 de outubro de 1981. -«
Diogo Lordelo de Mello, Prefeito esexerncio.

ia'jinetô-do Prefeito
utjAÍISSÃO DE

PUBLICA
Relatório da Comissão sobre o julgt»

mento da Concorrência Pública pari
fornecimento de veículos à Prejei
tura do Distrito Federai.

Senhor Prefeito:
A Comissão Encarregada da Coiv

corrêhcia Pública para fornecimento
de veículos ã Prefeitura do Distrit»
.federal (Portaria n." 218, de 8 de se-

l temoro de 1!)61, publicada no DiárH
i Oficial de 11 de setembro de 1961)(
tem a honra de encaminhar a V. Ex-
ceiéncia o presente relatório, acc-inpa-
nhado do mapa de classificação do<concorrentes.

l. — Da Concorrência
1.1. — A Concorrência Púbiica pari

fornecimento de veículos a Preleiiunt
do Distrito Federal foi. reaizada de*
baixo de estrita observância dos dispo<
sítivos legais, satisfeitos os requisitoi
e formaidades estabelecidos peio Co*
digo de Contabilidade Pública da
União e «eu Regulamento Geral. '
1.2. — O edital de concorrência foi

jjJuoJjpado no Diário Oficial da Uniác$
áeçaQ própria, nas segu:ntes datas: 11
25 e 26 de setembro de 19fil, obser-
vado um interregno ds mais cie quinzfi
(15) dias da primeira publicação para

í a data fixada para ã concorrência, 28
l de setembro cie 1961, dia em que, na
local e honrário designados, presentes
local e horário designados, presentes
tocios os seus membros, reuniu-se a
Comissão, a fim de receber as propos-
tas dos concorrentes habilitados. Além
;la publicação oficial, foram divulga-
dos avisos sô;jre a concorrência nj
"Correio Braziliense" (20.9.61) e "Jor-
nal do Brasil" (20.9.61).

1.3. — Compareceram três (3) f ir-
mas interessadas, a saber Gei-eral Mo-
tors do Brasil S. A.; W;llys-Over-
íiid do Brasil S. A. e Ford Motor de
Brasil S. A., todas elas representada!
por mandatários regularmente habili-
tados e com documentação julgada sa-tisfatória.

2. — ZJo Critério de Julgamento
2.1. — Para aferição da meínoi

proposta, a Coniissáo, tencio em vistí
as instruções do editai de concorrên-
cia, levou em consideração não só <
critério do menor preço mas, ainda,
os critérios de padronização, condiçõei
técnicas e económicas rios vsículos t
da natureza dos serviços a que estarãí
su;eitos os mesmos.

ii.2. — Pslos critérios acima e den-
tro c!a orientação contida no próprit
edital, tornou-se inevitável o desmem-
brr mento por grupos distintos de veí-
culDS, sendo considerada mais de uma
proposta para atender os diferentes
itens da oitava condição do editai
(Objeto da Concorrência).

3. Classi/icaç&o das Propustas
8.1. — A Comissão, procedendo «

uma verificação minuciosa das pro-
postas recebidas, apurou o segulnt»
mapa demonstrativo, contendo os ore-

COS globais
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ITEM QUANTIDADE — ESPÉCIE

1

s

General Motors ^

do Brasil S. A. ,

Cr*

8 220 28000

2 484 33900

1.098.800,00

2.514.693,00

Willys-Overland

do Brasil S. A.

Cr»

13 007 400 00

6 5S8 000,00

5 353.500,00

2 453 400,00

j

Ford Motor

do Brasil S. A.

Cr$

9 632 172,80

2 620 548,00

1.176 972,80

1.863.307,10

Total Geral 14.318.112,00 27 402.300,00 15.293 000,70

S. J — Os dados do mapa demons-
trativo
quadro

acima
geral

oferecem o seguinte
de classificação, por

grupos distintos de veículos:
item a) Jeep — WiUys-Overland do

Brasil S. A. — preço global Cr$ ..
13.007.400,00"— proposta única:

Item b) Perua — 1.0) willys-pver-
land do Brasil S. A. — preço global
Cr$ 6.588 000,00; 2.') General Motors
do Brasil S. A. — preço glofcal Cr$
8.220.280,00; 3.') Pord Motor do
Brasil S. A. — preço global Cr$ ....
8.632.172,80;

Item c) Carro-passeio — WUlys-
Overland do Brasil S. A. — preço
global Cr$ 6.353.500,00 — proposta
Ènica;

Item d) Pick-up —' 1.?) Willys-Over-
jand do Brasil S. A. — preço global
Pr$ 2.453.400,00; 2.') General ^Motors
Io Braiil S. A. — preço global Cr$
1.484.333,00 e 3.') Ford Motor do
Brasil S. A. —
|.«20 548.00;

preço global Cr$

Item «) Caminhão — 1.') General
Motors do Brasil S. A. — preço glo-
bal Cr$ 1.098.800,00; 2.') Ford Mo-
tor do Brasil S. A. — preço global
Cr$ 1.1.V6.972,80;

J tem /) Carro-socôrro — 1.') Ford
Motor do Brasil S. A. — preço glo-
bal Cr$ 1.863.307,10; 2.') General
Motors do Brasil S. A£ — preço glo-
bal Crí 2.514 693.00;

Itern p) Caminhão-Tanque — Não
houve proposta.

3.3. — A Comissão entende que,
embora inexistam propostas comple-
tas, abrangendo todos os itens da oi-
tava condição do edital, o critério da
padronização de linha, como íator
preponderante, tanto na parte da uni-
formização sempre recomendada para
as frotas de repartições públicas, co-
mo na parte de conservação, favore-
cendo os serviços mecânicos de repa-
ros e 'reformas, merece ser devida-
mente considerado, na extensão pos-
sível, tornando-se elemento comple-
mentar valioso paxá a fixação da me-

ilhor proposta.

4 _
4.1. — Assim sendo obedecendo os

critérios aludidos, a comissão é de pa-
recer que as aquisições de veículos cie-
verão obedecer a seguinte ordenação,
com adjudicação do contrato de for-
necimento às firmas relaciona-las
abaixo:

Itens a, b, c e d ... Willys-Over-
land do Brasil S. A.;

Item e ... General Motors do Bra-
sil S. A.; i

Item / ... Ford Motor do Brasil
Sociedade Anónima.

4.2. — As firmas proponentes são
de reconhecida Idoneidade, não se
tornando, necessário, no entender da
Comissão, inspeção prévia sobre a
qualidade técnica do material ofere-
cido, sendo de parecer, ainda, que a
adaptação proposta para o item "í"
— Carro-Socorro — atende às exi-
gências do edital.

E' o Relatório, salvo erro ou omis-
são.

Brasília, 4 de outubro de 1961. — A
Comissão: Walter âot Santos Ferrei-

ra Presidente. — Júlio César San+ng,
Secretário. — Newton- Jesus de
Araújo, Membro.

"Aprovo a concorrência. Proceda-
se à lavratura dos contratos. Em 5 de
outubro de 1961. — Diogo Lordetlo de
Mello".

SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Comunicação e
Arquivo

Em 5 de outubro d« 1961
Processo n' 12.431-61. — Carlos

Alberto I/eâo — Indeferido — Por não
ter sido encontrado o local do comér-
cio.

Proceso n' 12.423-61. — Sérgio Fa-
gundes de ^aria — Indeferido — Por
não ter sido encontrado o local do co-
mércio.

F O R M U L Á R I O
O R T O G R Á F I C O

•.* 2<Sí

UQ

Â VEND£«
Be<8o <l« Vecdast Av. Rodrignd Alvel, l

AgCnclA 1 1 Ministério da FBZCB&

t g pedidos pela %uvly> «h R«e*xb&I*«

T I I B H I A L F E D E R A L D E REf i t lESOS
REGIMENTO INTERNO

DIVULGAÇÃO Xt ÍTI

•Preço: Cr$x30,00
A VENDA i

Seçlo ê* Vcndbs t Av. Rodílf a» Alves, f

Agenda 1 1 Ministfefe et Faseada

a p«4kífcí pdU Sen-if» è» Reembéis*


